
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Comissão de Monitoramento e Avaliação

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Trata-se de homologação do Parecer Técnico - Relatório Execução Objeto (MROSC) 1
(SEI nº 96093087), referente ao instrumento de parceria denominado Termo de Colaboração nº
001/2019 (SEI nº 40467152), adi5vado pelo Termo Adi5vo 001/2020 (SEI nº 47175814) e Adi5vo
002/2021 (SEI nº 53076315), que teve por objeto a realização do PROJETO RECUPERAÇÃO DE DANOS
NAS APPs DA ORLA DO LAGO, firmado entre o Governo do Distrito Federal, por intermédio do Funam
e da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, e a Organização da Sociedade Civil,
Instituto Rede Terra.

De acordo com o Termo de Colaboração nº 001/2019 (SEI nº 40467152), a Comissão de
Monitoramento e Avaliação deve realizar visitas técnicas, que foram realizadas em conjunto com a
CGP conforme consta no Parecer Técnico - Relatório Execução Objeto (MROSC) SEI-GDF Nº 1/2022 -
 SEMA/CGP (SEI nº 96093087). Além disso, acrescenta-se a emissão do DESPACHO DE
HOMOLOGAÇÃO n° 1 (SEI n° 61064847), que realizou avaliação parcial da parceria (em maio de 2021)
e o presente relatório, que realiza avaliação final da parceria.

Assim, após análise do referido Parecer Técnico - Relatório Execução Objeto (MROSC)
SEI-GDF Nº 1/2022 - SEMA/CGP (SEI nº 96093087), que trata da análise da execução da parceria com
base na entrega do Relatório - Cumprimento do Objeto Final IRT (SEI n 88128608), bem como nas
entregas feitas ao longo do período de vigência do Termo de Colaboração nº 001/2019 (SEI
nº 40467152) e seus respec5vos Termos Adi5vos - 001/2020 (SEI nº 47175814) e 002/2022 (SEI
nº 53076315) e Planos de Trabalho III (SEI n 51891536) - associado ao Termo Adi5vo 02/2020 adi5vo
financeiro -  e Plano de Trabalho IV (SEI nº 74166955) - alterado em conformidade com o Termo de
Apos5lamento (SEI nº 74631132), elaborado pela Comissão de Gestão da Parceria, nomeada pela 
Portaria SEMA nº 15/2020 (SEI nº 40785492), e representada pelos gestores/servidores Flávia Ilíada –
Coordenação, Dálio Filho – Membro e Ademar Soares – Membro, do instrumento  de parceria em
questão, verificou-se que o monitoramento das atividades foi realizado adequadamente.

De acordo com o referido relatório, a OSC CUMPRIU COM O OBJETO DA PARCERIA, em
consonância com o cronograma físico presente nos Planos de Trabalhos III e IV vigentes.

Diante das informações constantes no referido documento, esta Comissão de
Monitoramento e Avaliação HOMOLOGA o Parecer Técnico - Relatório Execução Objeto(MROSC) 1
(SEI nº 96093087).
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Documento assinado eletronicamente por GABRIELA ALBUQUERQUE MARMO DE OLIVEIRA -
Matr.0195358-3, Chefe da Assessoria Técnica de Gestão de Unidades de Conservação, em
05/12/2022, às 20:28, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA LEITE QUEIROGA SCHUBART -
Matr.0273902-X, Membro da Comissão, em 06/12/2022, às 11:37, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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